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PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

Edital n° 017/2019 - PP  

Processo n.º 986-8/2019 

Modalidade: Pregão Presencial  

Tipo: Menor preço por item 

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, destinados ao Hospital Municipal Nossa 

Senhora Aparecida. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da Secretaria Municipal de Gestão 

Pública / Departamento de Compras e Licitações, situado à Avenida Eduardo Aníbal 

Lourençon, nº 15, 2° andar, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

“menor preço por item”, no dia 19 de março de 2019 às 10:00 horas, no Auditório do Paço 

Municipal, sito a Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, nº 15, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, 

visando a Aquisição de equipamentos hospitalares, destinados ao Hospital Municipal Nossa 

Senhora Aparecida,  de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, aplicando-se, ainda, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas posteriores alterações, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. Caso não haja expediente nesta data 

fica transferido para o primeiro dia útil, no mesmo local e horário. 

 

O Edital e seus respectivos anexos encontram-se a disposição dos interessados para 

consulta e estudo, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos 

envelopes, nos dias úteis e horário comercial, no endereço acima mencionado, ou ainda na 

página da Internet http://www.itupeva.sp.gov.br – licitações. 

 

Prefeitura Municipal de Itupeva, em São Paulo, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

(MARCO ANTONIO MARCHI) 

Prefeito Municipal 

http://www.itupeva.sp.gov.br/
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar para e-mail: licitacoes@itupeva.sp.gov.br) 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Departamento de 

Compras e Licitações. 

A ausência de remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Itupeva da comunicação, 

por meio e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 

qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à www.itupeva.sp.gov.br, licitações, para eventuais 

comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 

PROCESSO N° 986-8/2019 

Denominação: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

Contato: 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.itupeva.sp.gov.br ou pessoalmente, nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local e data. 

(Nome e RG) 

 

(carimbo da empresa) 

 

http://www.itupeva.sp.gov.br/
http://www.itupeva.sp.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 

 

PROCESSO N° 986-8/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS AO HOSPITAL 

MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA. 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/2019  

HORÁRIO INÍCIO: 10:00 horas 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL: YASMIN GODOY FLORIM 

LOCAL: Auditório do Paço Municipal, Av. Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Parque das Vinhas, 

Itupeva/SP.  

RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: www.itupeva.sp.gov.br – Licitações. 

 

1. PREÂMBULO                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

1.1. A Prefeitura do Município de Itupeva através da Secretária Municipal de Gestão Pública / 

Departamento de Compras e Licitações torna público que se acha aberta licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA 

APARECIDA, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, esse pregão será regido pela 

Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 1.956 de 28/07/2006, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 aplicando-se, ainda, no que couberem, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 

1.3. Os envelopes contendo a Proposta e os Documentos para Habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento 

dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

1.4. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte serão adotados os 

critérios estabelecidos no art. 43 da Lei complementar n° 123/2006. 

1.5. A sessão do pregão será realizada no Auditório do Paço Municipal, na Av. Eduardo Aníbal 

Lourençon, n° 15, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, no dia 19/03/2019, às 10:00 horas, quando 

ocorrerá o credenciamento. A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

 

 

http://www.itupeva.sp.gov.br/


 

 
 

 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP 
Fone: 11 4591-8100 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 

DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMATIVO 

3.1. O pagamento desta contratação correrá mediante a emissão de Pedido de Fornecimento ou Nota 

de Empenho, onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional: 10.302.8.2001 

– Manutenção da Saúde; Cat. Econ. 449052.8 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-

odontológico, laboratorial e hospitalar. Sendo R$ 159.400,00 (cento e cinquenta e nove mil e 

quatrocentos reais) de Recursos Federais da Emenda Parlamentar nº 13598.672000/1180-04 e R$ 

25.658,72 (vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos) de recursos 

próprios. 

3.2. O valor máximo de referência para este Pregão é de R$ 185.058,72 (cento e oitenta e cinco mil, 

cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

  

4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA (VERIFICAR ESPECIFICAÇÃO NO ANEXO I) 

4.1. A entrega do material quando solicitada será única e deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias 

corridos, junto ao Centro de Distribuição, localizado Rua Maria Soldeira Lourençon, n° 550, Bairro 

Santa Júlia, Itupeva/SP, no período das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas de segunda a 

sexta-feira.  

4.2. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a contratada 

se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os materiais no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sem quaisquer ônus para o Município de Itupeva. 

4.3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser acompanhada(s) de 02 (duas) vias da Nota Fiscal, contendo o 

número da Nota de Empenho e/ou Solicitação de Fornecimento e o Sistema de Cobrança (em carteira 

ou bancário - especificando o banco, agência e número da conta neste último caso). 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar deste pregão presencial os interessados do ramo pertinente ao seu 

objeto, legalmente constituídos e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital, incluindo os 

benefícios previstos nas legislações vigentes a microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.2. Ficam impedidas de participar desta licitação: 

5.2.1. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

5.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

5.2.3. Empresas em regime de falência, que não apresentarem as condições previstas no 

subitem 9.6.1.1.; 
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5.2.4. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 

Prefeitura Municipal de Itupeva nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações;  

5.2.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública e não 

reabilitadas;  

5.2.6. Empresas que possuem em seu quadro de funcionários e/ou prestadores de 

serviço, servidor ou dirigente vinculado ao Município de Itupeva ou responsável pela 

licitação, conforme artigo 9º, III, da Lei Federal nº 8666/93. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado DA FORMA 

ESPECIFICADA NO ITEM 9.1. E OS DOCUMENTOS QUE SEGUE:  

6.1.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 

participar de licitações, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

com firma reconhecida em cartório competente. No caso de instrumento particular, o 

procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no 

subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço;  

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

6.1.2. Quanto as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades 

Cooperativas (COOP) interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se 

utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, nos moldes dos arts. 42 a 45, 

deverão promover a identificação da condição de beneficiária, de acordo com a 
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declaração estipulada no Anexo IV deste Edital, devendo esta, ser apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

6.1.3. A declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e concorda em 

sua plenitude ao Edital e seus Anexos, conforme modelo Anexo II deste Edital deverá ser 

apresentada obrigatoriamente FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

6.2. A ausência de identificação da empresa como ME, EPP ou COOP, no momento da apresentação 

da proposta, impedirá o gozo dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 

 

7. DAS PROPOSTAS 

7.1. O preenchimento da proposta comercial deverá ser efetuada de forma perfeitamente legível, sem 

rasuras, sem emendas, borrões, entrelinhas, acréscimos ou supressões, obedecendo o modelo que 

acompanha o presente Edital (Anexo VI), em via única, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter: 

7.1.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data;  

7.1.2. Os dados pertinentes ao Responsável pela formalização do Instrumento Contratual.  

7.1.3. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I); 

7.1.4. O preenchimento deverá ser expresso(s) em moeda corrente nacional. 

7.1.5.  A proposta, bem como os lances formulados, deverá(ão) apresentar preço(s) 

unitário(s), bem como o valor total para cada item, com no máximo 2 (duas) casas após 

a vírgula.  

7.1.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação.  

7.2. O prazo de pagamento será o estipulado no presente Edital. 

7.3. O(s) preço(s) apresentado(s) deverá(ão) ser fixo(s) e irreajustável(eis), nele(s) deverá(ão) estar 

incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com impostos, 

taxas, tributos, frete, despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto. 

7.4. Não será admitida posteriormente à apresentação das propostas comerciais, alegações de 

enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  

7.5. As demais condições comerciais da proposta estão estabelecidas no Anexo I que integra o 

presente Edital e serão tacitamente aceitas pela(s) licitante(s), no ato de envio de sua proposta 

comercial.  
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 – PROPOSTA                                   ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019                           PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 

PROCESSO Nº 986-8/2019                                             PROCESSO N° 986-8/2019  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE                               RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  

CNPJ N°                                                                      CNPJ N° 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo 

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou em cópia simples acompanhadas dos originais para 

ulterior conferência. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer documento 

exigido neste edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

9.2. A documentação apresentada será idônea se o seu prazo de validade estender-se, pelo menos, 

até a data limite fixada para o recebimento das propostas. 

9.3. O Envelope "Documentos para Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

os quais dizem respeito a: 

9.4. Habilitação Jurídica: 

9.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

9.4.2.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

9.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

9.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente. 

9.4.5. Os documentos relacionados nos Itens e Subitens 9.4.1. a 9.4.4. não precisarão 

constar do Envelope “Documentos para Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 
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9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

9.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

9.5.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” à “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, podendo ser certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativa. 

9.5.4. Prova de regularidade de débitos com a(s) Fazenda(s) Estadual (Inscritos e Não 

Inscritos na Dívida Ativa) e Municipal (Tributos Mobiliários), do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei e pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

9.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  

9.5.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – C.R.F. 

9.5.7. As comprovações de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas – 

ME e empresas de pequeno porte – EPP, por ocasião da participação neste certame, 

DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para fins habilitatórios, mesmo que 

estas apresente alguma restrição em obediência ao art. 43 da Lei Complementar n° 

123/06: 

9.5.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que o(s) 

proponente(s) for(em) declarado(s) vencedor(es) do certame, prorrogáveis uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação(ões) expressa(s) do(s) 

proponente(s), a critério desta Prefeitura Municipal de Itupeva, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.5.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

9.5.5.1., implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 

10.520/02 ou revogar o certame. 

9.5.8. A comprovação da regularidade fiscal poderá se dar através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 



 

 
 

 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP 
Fone: 11 4591-8100 

9.5.9. Para efeito de validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 180 (cento e oitenta) 

dias entre a data de sua expedição e a data limite para recebimento da proposta. 

 

9.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.6.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão 

desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

9.6.1.1. Na hipótese de ser positiva a certidão de distribuição de recuperação 

judicial, deverá a licitante, sob pena de inabilitação, apresentar o plano de 

recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da 

Súmula n° 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

9.7. Qualificação Técnica: 

9.7.1. Comprovação de aptidão de desempenho operacional da licitante, a ser realizada 

mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, inexigindo-se na 

espécie a comprovação de qualquer quantitativo. 

 

9.8. Documentação Complementar:  

9.8.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e concorda em 

sua plenitude ao Edital e seus Anexos, conforme modelo Anexo II deste Edital; 

9.8.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, conforme modelo Anexo III deste Edital; 

9.8.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando o atendimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo Anexo V deste Edital; 

9.8.4. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, se que se constitui em microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins 

desta licitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não apresenta nenhuma 

das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida 

Lei, conforme modelo Anexo IV deste Edital; 
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9.8.4.1. Fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta 

qualificação serão comunicados formalmente e de imediato a Administração. 

9.8.5. Declaração de Termo de Ciência e Notificação, conforme modelo Anexo VII deste 

Edital; 

9.8.5.1. A referida declaração deverá ser apresentada SOMENTE pela empresa(s) 

sagrada(s) vencedora do certame; 

9.8.5.2. Não será exigida para fins habilitatórios, todavia, NO ATO DE 

FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL, sua apresentação SERÁ OBRIGATÓRIA EM 02 

(DUAS) VIAS, em obediência e observância ao artigo 83, XVI, da Instrução n° 

02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original 

para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 

apresentação;  

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  

10.3. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Prefeitura 

Municipal de Itupeva aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para efeito de validade das certidões de 

regularidade fiscal, nos termos do subitem 9.5.9.; 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.5. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos 

órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

11. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. No dia, hora e local, designados no preâmbulo do edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou seu 

representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do Item 6. 

11.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e 

nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.  

11.3. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. 

11.4. As propostas comerciais serão analisadas verificando o atendimento a todas as condições 

estabelecidas neste Edital, podendo ser permitido à(s) licitante(s) sanear falhas formais relativas à 



 

 
 

 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP 
Fone: 11 4591-8100 

proposta, na própria sessão, saneamento esse que não poderá alterar o(s) preço(s), a(s) 

descrição(ões) do(s) produto(s), bem como comprometer a segurança desta licitação.  

11.4.1. Se o Pregoeiro constatar que está(ão) ausente(s) informação(ões) fundamental(is) 

para a classificação da proposta, mesmo após a aplicação do saneamento previsto neste 

item, essa será desclassificada do certame. 

11.5. Na sequência, o Pregoeiro classificará a proposta que apresentar o menor preço, bem como 

aquelas que tiverem apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço.  

11.6.  Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 

de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos em suas propostas comerciais. 

11.7.  Na hipótese de se verificar empate entre duas ou mais propostas, nas situações descritas nos 

itens 11.5. e 11.6., serão levadas à etapa de lances todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes, aplicando-se o critério de desempate previsto na Lei 

Federal n° 8.666/93 para fins de ordenação dessas propostas e início da etapa de lances.  

11.8.  Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 

pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 

os quais não poderão ser superiores ao menor preço registrado.  

11.9.  O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor, podendo ser desclassificados pelo Pregoeiro os lances considerados 

inexeqüíveis.  

11.10. O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES QUE INCIDIRÁ 

TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM RELAÇÃO A PROPOSTA 

EM QUE COBRIR A OFERTA DEVERÁ SER R$ 10,00 (DEZ REAIS). 

11.11. Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123/06, será observado: 

a) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta 

classificada; 

b) A microempresa ou empresas de pequeno porte mais bem classificada que se encontre 

dentro dos limites da alínea anterior, terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão; 

c) A nova proposta mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que o objeto do certame será adjudicado em favor da 

detentora desta nova proposta (ME ou EPP); 

d) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresas de pequeno porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs/EPPs remanescentes, na ordem 



 

 
 

 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP 
Fone: 11 4591-8100 

classificatória, para exercício do mesmo direito desde que se encontrem dentro dos 

limites estabelecidos na alínea “a”; 

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto da alínea “b”, será realizado 

sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta; 

f) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; e 

g) A ausência de representante credenciado de microempresas e empresas de pequeno 

porte implicará a renúncia do licitante ao direito de preferência. 

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado por essa 

licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

11.13. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 

estimado da contratação de acordo com o mercado, para decisão acerca do prosseguimento do 

certame. 

11.14. Quando comparecer uma única licitante ao Pregão, ou houver uma única proposta válida, é 

prerrogativa do Pregoeiro conduzir o procedimento até o encerramento ou, depois de analisadas as 

limitações do mercado, e outros aspectos pertinentes, inclusive quanto a preços, optar pela repetição 

de nova licitação, sem prejuízo para o Município, ou, ainda, optar pelo ato de suspender o Pregão. 

11.15.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

11.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, 

com base no que estiver disposto neste Edital, assegurando o direito de apresentar a documentação 

atualizada e regularizada e/ou sanear falhas formais, desde que sejam efetuadas na própria sessão e 

não comprometam a segurança desta licitação. 

11.16.1. Compreende este saneamento de falhas, a juntada daqueles documentos, cuja 

própria existência está vinculada à consulta ao respectivo site de origem, a exemplo das 

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, que faltem do envelope de Documentação 

ou apresentem data de validade vencida, quando possível a extração na própria sessão, 

bem como poderá ser suprida a falta de declaração desde que lavrada durante a sessão 

por representante devidamente credenciado; 

11.16.2. Não compreende este saneamento a juntada de documentos via fax ou e-mail, 

quando não for possível comprovar a sua autenticidade comparando-os com os originais. 

11.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, com a adjudicação do objeto da licitação.  

11.18. Se a proposta de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procederá à verificação das condições habilitatórias da licitante, na ordem de classificação, até a 
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apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, com 

a adjudicação do objeto da licitação.  

11.19. Nas situações previstas nos itens 11.16. e 11.17., o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

a licitante com vistas à obtenção de melhor preço. 

11.20. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 

rubrica. 

11.21. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata 

da síntese das suas razões, caso não haja recurso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará 

os itens do certame ao(s) licitante(s) vencedor(es), encaminhando o processo para homologação; 

11.22. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para firmar 

Instrumento de formalização cabível, conforme condições definidas neste Edital. 

 

12. DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS 

12.1. O julgamento será feito levando-se em conta o MENOR PREÇO OFERTADO POR ITEM. 

12.2. Declarada a(s) licitante(s) vencedora(s), qualquer outra licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, contados a partir do próximo 

dia útil, ficando os demais licitantes, desde logo, independentemente de intimação apresentar 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2.1. Somente serão aceitas as razões e as contrarrazões de recurso que forem 

devidamente protocolados no Município. 

12.2.2. Os recursos devem ser protocolados no Setor de Protocolo sito a Av. Eduardo 

Aníbal Lourençon, nº 15, térreo, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, destinado ao 

Departamento de Compras e Licitações, aos cuidados do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

sendo os competentes para sua devida apreciação, com respaldo devido da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos e Secretaria Requisitante. 

12.2.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.2.4. Fica definido o prazo de 05 (cinco) dias, a considerar do próximo dia útil do 

protocolado para os Responsáveis supra, oficializarem a decisão. 

12.2.5. Na hipótese de intenção de recurso, os demais envelopes contendo os 

“Documentos para habilitação”, devidamente fechados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro 

até a decisão quanto ao prosseguimento do certame, restituindo, após a homologação da 

licitação, aqueles que não forem abertos.  

12.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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12.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, em 

conformidade com o item 12.2., importará a decadência do direito de interpor recurso e viabilizará a 

adjudicação dos itens da licitação pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s), caso essa(s) cumpra(m) 

as exigências de habilitação solicitadas neste edital, mediante publicação desse ato de adjudicação no 

Diário dos Municípios, Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e www.itupeva.sp.gov.br – licitações. 

12.5.1. Nessa hipótese, o Pregoeiro restituirá o envelope “Documentos para Habilitação”, 

às demais licitantes que não se sagraram vencedoras.  

12.6. Se no decorrer do prazo para interposição de recurso a(s) licitante(s) que manifestou(aram) a 

intenção de recorrer, desistir(em) dessa interposição, todos as demais licitantes serão notificadas e a 

licitação terá seu prosseguimento com os atos subsequentes. 

12.7. Na hipótese de haver eventuais recursos, decididos esses e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à(s) licitante(s) 

vencedora(s), mediante publicação desse ato de adjudicação no Diário dos Municípios, Imprensa 

Oficial do Estado de São Paulo e www.itupeva.sp.gov.br – licitações. 

12.8. Homologada a licitação pela autoridade competente, o(s) adjudicatário(s) será(ão) convocado(s) 

para firmar o Instrumento Contratual, conforme condições definidas neste Edital. 

12.9. Todos os atos de convocação das licitantes serão efetuados por escrito, pelo e-mail, com ciência 

às demais licitantes que estão participando do certame.   

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 30 (trinta) dias do mês subsequente a 

entrega dos materiais, via depósito bancário, depois de emitida a nota fiscal liberada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que encaminhará a Secretaria Municipal da Fazenda. 

13.2. Fica vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

13.3. PARA FINS ESPECÍFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissão de Nota Fiscal e Fatura a 

beneficiária deverá apresentar junto a Secretaria da Fazenda, as certidões de regularidade com a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a certidão 

negativa de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede da 

empresa, estas últimas NO QUE COUBER AO OBJETO ORA LICITADO. 

13.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos itens, bem como a 

indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que 

serão retidos conforme as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes ao 

ramo de atividade.  

13.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, devidamente corrigida. 

 

14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Ao(s) licitante(s)/contratado(s) que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002, bem como pela Lei Federal nº 8.666/93, conforme o caso, ficarão sujeitos às seguintes 

http://www.itupeva.sp.gov.br/
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penalidades, que serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa;  

14.2. Pelo inadimplemento das obrigações, na condição de participante, dentre elas: desistir durante 

a sessão de lances, não apresentar os documentos habilitatórios dentro do prazo legal, não manter a 

proposta ofertada, recusa da formalização contratual e demais atos que retardem o processo licitatório, 

estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Desclassificação ou inabilitação, se a licitação se encontrar em fase de julgamento. 

14.3.  Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude fiscal, declarar-se 

falsamente como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, comportar-se de modo inidôneo, a 

licitante sofrerá, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, as sanções adiante 

previstas, aplicadas cumulativamente: 

a) Suspensão de licitar e contratar com o Município de Itupeva, pelo prazo máximo 

de até 02 anos; 

b) Cobrança pela Prefeitura, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da proposta; 

c) Desclassificação e inabilitação, se a licitação se encontrar em fase de 

julgamento. 

 

14.3.1. Para fins dos itens 14.3., reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.4. Na hipótese de inexecução parcial ou total, do retardamento da execução, de falha na execução 

do objeto, por parte do contratado, das obrigações decorrentes deste certame, ou de infringência dos 

preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, após regular processo 

administrativo, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa por inexecução parcial ou total: até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 

Nota de Empenho e/ou Solicitação de Fornecimento; 

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho e/ou 

Solicitação de Fornecimento caso ocorra descumprimento das especificações do 

fornecimento descritos no Termo de Referência – Anexo.  

d)  Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total da Nota de Empenho e/ou Solicitação de Fornecimento, até o 

limite de 10 (dez) dias corridos, após o que, cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista 

no subitem "e" desta cláusula; 

e) Constatada a reincidência de qualquer ocorrência, caberá a análise técnica da 

Prefeitura que, considerando a gravidade da situação, poderá ensejar a aplicação da pena 

de multa prevista no item “c”; 

f)  Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho e/ou 

Solicitação de Fornecimento por descumprimento de quaisquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima; 
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g) Suspensão de participar em licitação e de contratar com qualquer órgão da 

administração direta ou indireta deste Município, por prazo de até 2 (dois) anos; 

h) Caso a empresa pratique preços realinhados sem a devida aprovação da Prefeitura, ou 

não execute os serviços durante o período de análise de eventual pedido de 

realinhamento, a mesma estará sujeita a aplicação da multa de 10% (dez por cento) do 

valor da Nota de Empenho e/ou Solicitação de Fornecimento. 

14.5. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do 

Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o 

recebimento da notificação, executada através da Secretaria da Fazenda em favor do contratante, 

não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo 

executivo. 

14.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

14.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente 

sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar para a 

Prefeitura. 

14.8.  O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, 

não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito ou de força maior, verifica-se no 

fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do 

artigo 393, do Código Civil. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Até o 2º (segundo) dia útil antecedente à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

15.2. Admitem-se esclarecimentos no prazo determinado no Item acima, por intermédio dos e-mails 

licitacoes@itupeva.sp.gov.br, compras2@itupeva.sp.gov.br ou através do telefone (11) 4591-8441 com 

Yasmin; os mesmos serão respondidos em até 2 (dois) dias úteis a contar de seu recebimento. 

15.3. Eventual impugnação do Edital, devidamente fundamentada, deverá ser dirigida a Secretaria 

Municipal de Gestão Pública, aos cuidados do Pregoeiro e Equipe de Apoio e protocolada no Setor de 

Protocolo, sito a Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, nº 15, térreo, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, de 

segunda a sexta-feira no período das 08:00 às 17:00 horas ou por SEDEX desde que recebido dentro 

do prazo estipulado no Item 15.1. 

15.3.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame.  

15.4. Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos que afete a documentação a ser 

apresentada ou formulação da proposta, será restituído na íntegra o prazo de divulgação antes 

concedido. 

15.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal, conforme 

parágrafo único e caput do art. 110 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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15.6. Após a homologação da presente licitação, à(s) empresa(s) receberão via e-mail a Solicitação de 

Fornecimento e/ou Nota de Empenho. 

15.7. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão 

pública conforme previsto no art. 43, inciso VI, § 3º, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15.10. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

15.11. O órgão licitante poderá revogar esta licitação por razões de interesse público, decorrente de 

fatos supervenientes a sua abertura, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e fundamentado. Em ambos os casos serão assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

15.12. Todos os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação e o resultado do presente 

certame será divulgado no Diário Oficial do Estado, Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e no 

endereço eletrônico: www.itupeva.sp.gov.br – licitações.  

15.13. Os envelopes contendo os Documentos para Habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no Departamento de Compras, sito a Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, 2° andar, Pq. 

das Vinhas, Itupeva, após a publicação da Homologação. 

15.14. Os envelopes que não forem retirados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 

da homologação, serão destruídos. 

15.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da comarca de Itupeva/SP. 

15.16. Integram o presente Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação do edital; 

ANEXO III – Declaração de Inidoneidade; 

ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO V – Declaração que não emprega menor; 

ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação. 

 

 

(MARCO ANTONIO MARCHI) 
Prefeito Municipal 

http://www.itupeva.sp.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de equipamentos hospitalares, destinados ao Hospital Municipal Nossa Senhora 

Aparecida. 

 

2. DO DESCRITIVO: 

 
2.1. ITEM 1 – CARDIOTOCÓGRAFO: portátil, com impressora, gemelar, com suporte. cardiotocógrafo 

portátil-digital e microprocessador, Gemelar com suporte, para detecção, indicação e monitorização 

das condições fetais por medidas e registro contínuos dos batimentos cardíacos fetais gemelar (BCF), 

dos movimentos Fetais (FM) e da contratilidade uterina materna(CUM), com indicação dos parâmetros 

simultaneamente de BCF1, BCF para Monitorização das condições fetais por medidas e registros 

contínuos da Frequência, CUM (na faixa 30-240 BPM/BCF e 0- 99mmhg/CUM) em display numéricos 

independentes. Possui técnica de auto correção ou correção cruzada. Frequência dos batimentos 

cardíacos fetais selecionável em limites inferior e superior. Imprimir os registros gráficos dos 

parâmetros BCF1, BCF frequência Cardíaca Fetal (FCF), dos Movimentos Corpóreos Fetais (MCF) e 

da Contratilidade uterina materna, CUM e FM, através de impressora térmica acoplada ao 

equipamento, além da função de alimentação de papel, velocidade de impressão:10,20,30mm/min., 

contrate de impressão: 1,2,3 passos, programação de período de impressão quando perde o sinal do 

batimento cardíaco fetal e ainda, zoom do registro gráfico. Possuir saída serial RS232 para central de 

monitoração . Aparelho de boa sensibilidade de registro. Registro de data e hora automaticamente pelo 

aparelho em papel. Necessário kit para avaliação gemelar simultânea. O equipamento deve possuir 

registro na Anvisa e BPF. Carrinho de transporte. 05 blocos de papel termo sensível. Registro MS e 

Atestado de Segurança conforme Norma IEC 60601-1 e 60601-1-2. Alimentação 110/220volts, manual 

técnico em português. A empresa vencedora devera instalar e realizar treinamento com a equipe. 

Garantia de 12 meses. O bem deverá ser montado/ instalado, no mínimo 05 (cinco) dias corridos 

contados da data de entrega. Durante o prazo de Garantia a Contratada deverá prestar Assistência 

Técnica consistente no prazo de 02 (dois) dias úteis após notificação. 

2.2. ITEM 2 – INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL RWT: Equipamento deve possuir cúpula 

construída em acrílico transparente, com paredes duplas em toda sua superfície para proteção do 

paciente contra perda de calor. Base em material plástico, possuir alças para transporte e dois suportes 

para cilindros de gases medicinais. Porta de acesso frontal e outra porta de acesso lateral, ambas com 

paredes duplas; possuir portinholas com manga punho e guarnições autoclaváveis em silicone atóxico; 

1portinhola tipo íris para passagem de tubos e drenos. Para-choque que protege todo o perímetro da 

incubadora. Deve possuir leito removível em material plástico antialérgico com dimensões que 

permitam adequada ergonomia para cintos de segurança em material macio e resistente, de fácil 

ajuste. Deve possuir colchão removível, impermeável e de material atóxico e auto-extinguível com 

espuma com densidade adequada, sem costura, prensada e capa removível. Entrada de oxigênio sem 

despejo de gás para a atmosfera, permitindo alta eficiência, economia e proteção. Acoplada a suporte 

com altura ajustável, com rodízios e freios. Umidificação através de espuma sob o leito.      Iluminação  

auxiliar    com haste flexível para ajuste do foco. Deve possuir filtro de retenção bacteriológico.  Painel 

de controle deve proporcionar a monitorização térmica do ambiente do paciente, possuir controle 

microprocessado de temperatura de ar do ambiente interno da incubadora e controle de temperatura 
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do neonato mediante um sensor de temperatura de pele. Deve possuir alarmes audiovisuais para falta 

de energia elétrica e falta de energia da bateria, bateria em carregamento, falta de circulação de ar, 

alta/baixa temperatura do ar, sensor do RN desconectado, Hipotermia/hipertermia, indicação do modo 

de alimentação, indicação das temperaturas do ar. Deve possuir indicação visual do status ligado/ 

desligado do aparelho; deve possuir duas baterias recarregáveis com autonomia de pelo menos 4 

horas; carregador automático do tipo flutuante incorporado. Acompanhar o equipamento, no mínimo: 

carro de transporte tipo maca, com altura ajustável, resistente à choques mecânicos, acoplável à 

ambulância, 2 cilindros em alumínio tipo D ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula redutora e 

manômetro, suporte de soro com altura ajustável, prateleira para colocação de periféricos; cabos de 

ligação, tubo de oxigênio com regulador e fluxômetro , colchonete confeccionado em material atóxico e 

demais componentes necessários a instalação e funcionamento do equipamento. 

2.3. ITEM 3 – BERÇO AQUECIDO: Módulo superior com calha protetora do elemento aquecedor, 

aletas direcionadoras de calor e movimentos que permitam posicionamento de aparelhos de Rx 

Sistema de segurança que não permita o aquecimento quando o aquecedor é deslocado, a não ser 

que determinado pelo operador para aquecer o paciente fora do berço quando em contato com a mão 

alojada junto ao mesmo (método Mãe-Canguru). Leito em material plástico, com abas retráteis de 

acrílico transparente, com acionamento utilizando-se apenas uma das mãos, colchonete removível de 

material atóxico, auto-extinguível e impermeável; Gaveta passante para chassi radiográfico. Posições: 

trendelemburg e próclive com movimentos suaves e contínuos acionados por sistema hidráulico ou 

elétrico; Dimensões mínimas do colchão: 45 x 60 cm Base construída em perfis metálicos, com pintura 

eletrostática e tinta epóxi; Montada em suporte de altura fixa, com protetores contra choques 

mecânicos, suporte para cilindro de O2, rodízios de cinco polegadas ou mais, com freios e sem 

gabinete; Bandeja auxiliar sob o leito com dimensões mínimas de 45 x 60 cm; Suporte de soro lateral 

para acoplar, no mínimo, três bombas de infusão. Sistema de reanimação composto por régua tripla, 

com fluxômetro de O2, umidificador e frasco coletor com manômetro; Sistema de Controle: 

Microprocessado de dupla função: servocontrolado (controle de temperatura através do RN) e manual 

com ajuste do nível de potência; Painel digital com teclas para ligar, desligar, ajuste da temperatura ou 

potência, ajuste de tempo APGAR, acionamento/parada do relógio. Relógio digital com indicação do 

tempo, ajuste de inicio e parada e alarme de final de contagem; Display de LEDs ou LCD com 

indicação da temperatura de ajuste (com resolução de 0,1 ºC), temperatura do RN (com resolução de 

0,1 ºC), temperatura ambiente e nível de potência tanto no modo manual quanto no servo-controlado 

para verificação da eficiência no tratamento ; Segurança Alarmes audiovisuais para hipo/hipertermia, 

falta ou desalojamento do sensor paciente (modo servocontrolado), alta temperatura (modo manual), 

falta de energia e funcionamento em máxima potência por 15 minutos consecutivos; Retenção de 

memória na falta de energia dos valores programados; Alimentação: Entrada 127 AC, 60 Hz 

Acessórios Inclusos: 01 sensor de temperatura cutânea; Manuais: 01 Usuário (funcionamento) e 01 

Técnico Treinamento: Para usuários e técnicos, no local, em data a ser definida com a equipe médica e 

enfermagem. Fabricado de acordo com as normas NBR IEC 60601.1 e NBR IEC 60601.2.21 – Berço 

Aquecido para recém-nascidos. 

2.4. ITEM 4 – BISTURI ELÉTRICO (A PARTIR DE 151 W): Gerador com potência de 300W, micro 

controlado por microprocessadores capaz de ler a impedância dos tecidos nos modos bipolar e corte, 

alterando a voltagem e a corrente, mantendo assim a consistência da potência nos diferentes tipos de 

tecidos, isso reduz a dispersão térmica nos tecidos adjacentes. Deve possuir tecnologia que proteja o 

paciente contra queimaduras em locais alternativos, principalmente com o uso de eletrodos de ECG. 

Os controles de energia podem ser ajustados através dos painéis com membranas a prova d água com 

leitura digita l de potência.  Acionamento de energia através da caneta monopolar e através dos pedais.  

Ajustes independentes das funções e das saídas de energia monopolar. Poderá ser utilizado em 
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pequenas, medias e grandes cirurgias, cirurgias convencionais e vídeo cirurgia. Para os modos de 

corte, coagulação e bipolar em cirurgias laparoscópicas. As saídas de corte baixo e coagulação baixa 

utilizam voltagens mais baixas para reduzir os riscos da eletro cirurgia . Principais características: 

Memoriza a ultima potência em caso de interrupção cirúrgica, permite dois cirurgiões coagularem 

simultaneamente, módulos monopolares e bipolar independentes, permite o uso de pedal monopolar e 

bipolar, permite o uso de pinças monopolares, monitora o controle de impedância no eletrodo de 

retorno do paciente (placa). Modos de operação: Bipolar (baixo, médio e macro), Monopolar (Corte e 

Coagulação). O equipamento deve dispor de duas saídas monopolares (canetas e vídeo cirurgia), uma 

saída bipolar e uma entrada para uso de placas descartáveis. Especificação técnica do gerador: Corte 

puro (300W), Blend 1(200W),Coagulação (120W), Coagulação (120W - baixa potência) e Bipolar 

(70W). Deve possuir regulador de alarme sonoro. Deve ser compatível com sistema de gás argônio. 

Acessórios que deverão acompanhar o equipamento: 01 Canetas autoclavável de comando duplo 

manual, com formato ergonômico, com cabo de silicone e comandos inteiramente protegidos contra a 

umidade; 01 carro de transporte, 01 Placa neutra com 2 pinos, de aço inox flexível e com respectivo 

cabo de ligação ao equipamento; 01 Pedal com duplo comando com alça para fácil transporte, com 

encosto lateral e com seu respectivo cabo de ligação; 06 Eletrodos (pontas) isolados em formatos 

variados para as técnicas de corte, coagulação e fulguração, sendo 01 Ponta Faca Reta , 01 Ponta 

Faca Reta, 01 Ponta Faca Curva, 01 Ponta Faca Curva, 01 Ponta Bola, 01 Ponta Alça; isolada, com 

cabo de silicone e autoclavável; 01 Unidade de Transporte (Carrinho/Suporte), sobre rodízios de 

borracha especial, com bandeja para acessórios e de fácil assepsia e protegido com pintura 

eletrostática. 

2.5. ITEM 5 – BALANÇA INFANTIL DIGITAL: Balança antropométrica digital infantil, com no mínimo 

as seguintes especificações técnicas: Estrutura em chapa de aço carbono; Padrão na cor branca; 

Capacidade mínima 17 kg, divisões de 100g; Tapete em borracha antiderrapante; Pés reguláveis em 

borracha sintética; Régua antropométrica com escala de 1,00 a 2,00 m; Fonte externa 90 a 240 VAC 

com chaveamento automático; Display LED com 6 dígitos; tara; Dimensão da concha: 540 x 290 mm; 

Opcional: Saída de dados RS 232; Função TARA até capacidade máxima; Homologadas pelo 

INMETRO e aferidas pelo IPEM; Manual em português. Garantia de no mínimo 01 ano. 

2.6. ITEM 6 – NEGATOSCÓPIO: negatoscópio 2 corpos – em aço inox AISI 304, chapa de 0,8mm 

escovado, bivolt, dotado de acrílico branco leitoso de 3mm e quatro lâmpadas fluorescentes de 15W 

cada. Dimensões aproximadas de: Altura 500mm x largura 100mm x comprimento 700mm. 

2.7. ITEM 7 – OXÍMETRO DE PULSO: portátil de mão com 1 sensor. Com alça de transporte e fixação 

rápida em emergências. Mostra os valores medidos de SpO2 e pulso, Software de máxima precisão, 

Indica a qualidade do sinal, procurando pulso e pulso fraco, Faixa de medida: 0 a 100%, Precisão: 50 a 

69% ± 3% 70 a 100% ± 2%, PULSO: Bip de pulso: 7 níveis, Faixa de medidas: 30 a 254 bpm, Precisão: 

30 a 254 bpm ± 2%, ALARMES: Indicação sonora com 2 tipos de tons, Indicação visual através de 

leds, Indicação sem sensor, limites de máximos e mínimo. Oximetria: 30 a 100% - passo de 1%, Pulso: 

30 a 254 bpm - passo de 5 bpm. DISPLAYS INDICADORES: Controle digital de brilho, Display de led 

para SpO2 e pulso, Indicação de bateria fraca, Indicação ligado, bateria carregando, bateria com carga, 

ligado à rede elétrica, ALIMENTAÇÃO: Voltagem 220 Volts OU BIVIVOLT. DIMENSÕES 

APROXIMADA: Altura 8,5 cm, Largura 17,8 cm, Profundidade 14,1 cm, Peso 0,975 kg. ACESSÓRIOS: 

1 Sensor de dedo  reutilizável (2,7m), 1 Cabo de força de 2 pinos (2,5m), 1 Cabo terra, 1 Manual do 

usuário, 1 Certificado de garantia. 

2.8. ITEM 8 – SUPORTE DE SORO: material de confecção: aço inoxidável. Tipo pedestal, de 7/8 x 

1,20mm, com 04 pés (H); Coluna fixada à base em tubo de aço redondo inoxidável de 7/8 x 1,20mm; 

Com 4 ganchos alternados. 
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2.9. ITEM 9 – DESFIBRILADOR CONVENCIONAL: portátil e compacto, dotado de alça e suporte de 

pás no próprio gabinete para facilitar o transporte, sincronismo com monitor para cardioversão, 

indicação luminosa da onda “R”. Teclado de membrana para seleção de energia e funções com 

indicação visual. Possibilidade de uso de pás internas e externas adulto e infantil, com seleção 

automática das escalas de energia de acordo com a pá utilizada (adulto externo, adulto/infantil interno 

e infantil externo). Circuito anula carga automático que cancela a energia selecionada após 45 

segundos ou através de tecla no painel, descarga acionada por rele selado a gás, para maior 

segurança e confiabilidade. Teste das pás diretamente no equipamento com lâmpada neon para 

indicação do disparo. Escalas de 01, 02, 05, 10, 10, 20, 30, 40 e 50 Joules para desfibrilação interna 

adulto, interna e externa infantil. De 10, 20, 40, 80, 160, 240, 300, e 360 Joules para desfibrilação 

externa adulto. Tempo de carga de 09 à 15 segundos dependendo da carga selecionada (norma IEC 

601.2). Alimentação: Rede elétrica de 220 Volts. Equipado com: 01 cabo de força, 01 cabo terra, 01 

Fusível 3A com retardo, 01 Fusível 15A, 01 Jogo de pás externas adulto e 01 manual de instruções. 

Dimensões aproximadas: 10,5 x 39,0, x 35,0, peso: 8,0kg. Bateria / Pás internas / Bifásico 

2.10. ITEM 10 – DETECTOR FETAL: Detector Fetal Digital Portátil para monitoração contínua de 

frequência Cardíaca fetal, sensibilidade a partir de 9 semanas, com transdutor de no mínimo 2 Mhz. 

Autofalante embutido de 1,2 W e gabinete em ABS. Display LCD com mostrador digital, apresentação 

de F.C.F. Escala de medição da FCF de 50 a 240 bpm. Controle de volume; Saída p/ fone de ouvido. 

Acessórios: Alça para pescoço; Bolsa para transporte. Alimentação: Bateria de no mínimo 1,5V 

recarregável. Acompanha Carregador de Bateria. Desligamento automático após 5 minutos sem uso. 

2.11. ITEM 11 – FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: Foco de luz auxiliar para exames clínicos e 

ginecológicos. Com haste superior flexível e cromada. Pedestal com haste inferior pintada. Altura 

variável entre (100 a 150 cm s/ espelho) (100 a 160 cm c/espelho). Pintura eletrostática a pó com 3,4 

ou 5 rodízios . Base do pedestal com 04 rodízios proporcionando maior sustentação e segurança ao 

equipamento. Alimentação elétrica bivolt automático v. 50/60 Hz. Lâmpada Halógena dicroica fria de 12 

v x 50 watts, 

2.12. ITEM 12 – BERÇO PARA RECÉM-NASCIDO COM FOTOTERAPIA REVERSA: Berço em 

acrílico montado sobre carro de transporte móvel com quatro rodízios giratórios de no mínimo 4 

polegadas, com freios. Fonte de luz com um conjunto de lâmpadas LED com emissão no espectro azul 

focado em 455nm dispostas na base de berço em acrílico. Abertura superior recebe a sobreposição de 

uma lamina arqueada, com a superfície interna refletora, de modo a jogar a luz de volta para o 

paciente. Possibilidade de ajuste da intensidade de irradiação em todas as direções. Leito em acrílico 

transparente com colchão de gel molda do, vulcanizado e macio com capa protetora transparente que 

permite a passagem da irradiação da fonte para o paciente sem oferecer riscos ao paciente. Display 

alfanumérico e controle microprocessador para múltiplas funções. Saída RS232 para 

impressora/computador. Possuir sistema de proteção contra altas temperaturas; possuir cesto para 

colocação de objetos. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

 

3. DO PREÇO DE REFERÊNCIA E ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UND 
VALOR 

UNTÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 CARDIOTOCÓGRAFO 1 UND R$ 31.590,00 R$ 31.590,00 
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4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

4.1. A entrega do material quando solicitada será única e deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias 

corridos, junto ao Centro de Distribuição, localizado Rua Maria Soldeira Lourençon, n° 550, Bairro 

Santa Júlia, Itupeva/SP, no período das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas de segunda a 

sexta-feira.  

4.2. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a contratada 

se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os materiais no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sem quaisquer ônus para o Município de Itupeva. 

4.3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser acompanhada(s) de 02 (duas) vias da Nota Fiscal, contendo o 

número da Nota de Empenho e/ou Solicitação de Fornecimento e o Sistema de Cobrança (em carteira 

ou bancário - especificando o banco, agência e número da conta neste último caso). 

 

5. DA ESTIMATIVA DE CUSTO: 

5.1 O valor máximo de referência para este Pregão é de R$ 185.058,72 (cento e oitenta e cinco mil, 

cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1. O pagamento desta contratação correrá mediante a emissão de Pedido de Fornecimento ou Nota 

de Empenho, onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional: 10.302.8.2001 

– Manutenção da Saúde; Cat. Econ. 449052.8 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-

odontológico, laboratorial e hospitalar. Sendo R$ 159.400,00 (cento e cinquenta e nove mil e 

quatrocentos reais) de Recursos Federais da Emenda Parlamentar nº 13598.672000/1180-04 e R$ 

25.658,72 (vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos) de recursos 

próprios. 

2 
INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL RWT 

1 UND R$ 32.852,50 R$ 32.852,50 

3 BERÇO AQUECIDO 2 UND R$ 11.544,98 R$ 23.089,96 

4 BISTURI ELÉTRICO (A PARTIR DE 151 W) 1 UND R$ 31.834,85 R$ 31.834,85 

5 BALANÇA INFANTIL DIGITAL 1 UND R$ 1.150,00 R$ 1.150,00 

6 NEGATOSCÓPIO 15 UND R$ 750,00 R$ 11.250,00 

7 OXÍMETRO DE PULSO 1 UND R$ 2.495,00 R$ 2.495,00 

8 SUPORTE DE SORO 41 UND R$ 360,15 R$ 14.766,15 

9 DESFIBRILADOR CONVENCIONAL 2 UND R$ 10.799,99 R$ 21.599,98 

10 DETECTOR FETAL 2 UND R$ 945,14 R$ 1.890,28 

11 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 1 UND R$ 700,00 R$ 700,00 

12 
BERÇO PARA RECÉM-NASCIDO COM 
FOTOTERAPIA REVERSA 

1 UND R$ 11.840,00 R$ 11.840,00 

VALOR TOTAL  R$ 185.058,72 
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7. DAS PROPOSTAS: 

7.1. A proposta deverá ser apresentada com as especificações contidas no Item 7 do Edital e modelo 

constante no Anexo VI, devendo o(s) valor(es) do(s) item(ns) e total conter até 02 (duas) casas 

decimais. 

7.2. Demais especificações constantes no Item 7 do Edital. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após cada entrega dos produtos ao Município de 

Itupeva, mediante a apresentação de Nota Fiscal e Fatura correspondente, devidamente vistada pelo 

órgão requisitante, comprovando o recebimento. 

8.1.1. Deverá constar no corpo da nota fiscal obrigatoriamente, número da Nota de 

Empenho e/ou Solicitação de Fornecimento, data e dados bancários em nome do 

fornecedor. 

8.2. PARA FINS ESPECÍFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissão de Nota Fiscal e Fatura a 

beneficiária deverá apresentar junto a Secretaria da Fazenda, as certidões de regularidade com a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a certidão 

negativa de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede da 

empresa, estas últimas NO QUE COUBER AO OBJETO ORA LICITADO. 

8.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos itens, bem como a 

indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que 

serão retidos conforme as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes ao 

ramo de atividade.  

8.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou incorreções, ausência ou 

irregularidades nas certidões citadas no Item acima, o prazo para pagamento passará a ser contado a 

partir da data da sua reapresentação, devidamente corrigida.  

8.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 

8.5. A Secretaria Municipal de Saúde, gestora da nota de empenho, executará o envio interno à 

Secretaria Municipal da Fazenda para devida liquidação. 

8.6. Demais especificações constantes no Item 13 do Edital. 

 

9. FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela solicitação, controle dos 

quantitativos estipulados e fiscalização do objeto. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. A CONTRANTE, durante a vigência da nota de empenho, compromete-se a: 
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10.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

10.1.2. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do fornecimento, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA, durante a vigência da nota de empenho, compromete-se a: 

11.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da nota de 

empenho, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

11.1.2. Atender as demais condições descritas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e Instrumento 

Contratual; 

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto deste edital que apresentar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados; 

11.1.4. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste edital, respondendo civil e criminalmente 

por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou 

terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

Contratante e a terceiros. 

 

12. DO JULGAMENTO: 

12.1. O julgamento será feito levando-se em conta o MENOR PREÇO OFERTADO POR ITEM. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Os participantes, empresa(s) declarada(s) vencedora(s) ou Contratada(s) estão passíveis as 

penalidades previstas no decorrer do Item 14. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) As licitantes deverão apresentar os itens em conformidade, no mínimo, com todas as especificações 

técnicas neste Termo de Referência – Anexo I, sendo que a participação da licitante pressupõe o 

atendimento a todas as exigências do edital. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL n° 017/2019, que a 

empresa _____________________, inscrita no CNPJ n° ____________________, endereço 

completo, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº____________________e do CPF nº___________________ _______,  que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e concorda em sua plenitude ao Edital e seus 

Anexos. 

 

 

 

 Local e Data 

 (assinatura do Representante Legal da empresa) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

  (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL n° 017/2019, que a 

empresa _____________________, inscrita no CNPJ n° ____________________, endereço 

completo, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº____________________e do CPF nº___________________ _______,  não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do 

artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei 

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha 

alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. Portanto, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

 

 

 

Local e Data 

 (assinatura do Representante Legal da empresa) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

  (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ n° ____________________, 

endereço completo, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº__________________e do CPF nº_____________________, DECLARA, sob as penas da 

lei, que se constitui em microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins desta 

licitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não apresenta nenhuma das 

restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, 

comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação. 

 

 

 

 

Local e Data 

 (assinatura do Representante Legal da empresa) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ n° ____________________, 

endereço completo, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº__________________e do CPF nº_____________________,   DECLARA para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

 

 

 

 

Local e Data 

 (assinatura do Representante Legal da empresa) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PROPOSTA DE PREÇOS                                                                                                                                                                                    
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 

PROCESSO N° 986-8/2019 
PREGÃO PRESENCIAL n° 017/2019 

      

  

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares, destinados ao Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida. 

      

  

DADOS DA PROPOSTA 

Razão Social   

CNPJ   

Inscrição Estadual   

Endereço Completo   

Telefone/Fax   
Nome do Responsável 
pelo Ato   

RG n°   CPF n°   

Cargo/Função Ocupada   
Prazo de Validade da 
Proposta 

60 (sessenta) dias contados da data da entrega de seu respectivo envelope. 

Prazo de Pagamento 
 

Prazo de Entrega  

DADOS BANCÁRIOS 

Banco   

Agência   

Conta-Corrente   
 

ITENS E VALORES 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO COMPLETA 
 

MARCA QUANT/UND 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

1 ...     

2 ...     

VALOR TOTAL  
(XX,XX) POR 

EXTENSO 

      
Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa., nossa Proposta 

relativa à Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação e acatando todas 

as estipulações consignadas no respectivo Edital e Anexos. 
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Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, 

tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas devidos aos Poderes Públicos, 

diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a 

natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive 

o frete, a carga e descarga, que correrão também por nossa conta e risco. 

 

Por fim, comprometemo-nos a saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma 

prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e 

sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos 

relacionados com o objeto desta licitação. 

Local e Data 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura, nome, cargo) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itupeva 

CONTRATADO: _______________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 986-8/2019 

PREGÃO PRESENCIAL n° 017/2019 

CONTRATO ou NOTA DE EMPENHO N° (DE ORIGEM):  

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares, destinados ao Hospital Municipal Nossa Senhora 

Aparecida. 

 

Pelo presente, TERMO, nós, abaixo identificamos: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo licitatório, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itupeva, ____ de __________________ de 2019. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marco Antonio Marchi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 256.747.278-99 – RG: 21.460.545-0 

Data de nascimento:  



 

 
 

 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP 
Fone: 11 4591-8100 

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone: (11) 4591-8100 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Marco Antonio Marchi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 256.747.278-99 – RG: 21.460.545-0 

Data de nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone: (11) 4591-8100 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: ___________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: ________________________________ 

Data de nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________________ 

E-mail pessoal: ___________________________________________________________ 

Telefone(s): ______________________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________ 
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATO 

 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX, TENDO POR OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 

DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 

SENHORA APARECIDA, CONFORME EDITAL E 

ANEXOS. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 986-8/2019 

PREGÃO PRESENCIAL nº 017/19 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de 

Itupeva, entidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 45.780.061/0001-57, com 

sede nesta cidade, à Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15 – Pqe. das Vinhas, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. MARCO ANTONIO MARCHI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 

21.460.545-0 e inscrito no CPF nº 256.747.278-99, e de outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXX e neste ato representada pelo 

Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXXXXXXX, e do 

CPF nº XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si 

justo e avençado, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A CONTRATADA, vencedora Pregão Presencial nº 017/19, obriga-se a 

fornecer para o MUNICÍPIO, equipamentos hospitalares, destinado ao Hospital Nossa 

Senhora Aparecida, conforme especificações constantes do Edital e seus Anexos, bem como 

da Proposta da CONTRATADA, insertos às fls. ___/___ e ___/___, respectivamente, do 

processo supra. 

1.2. Os materiais serão adquiridos mediante Recursos Federais pertinentes a 

Emenda Parlamentar, proposta nº 13598.672000/1180-04. 
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2. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

2.1. A entrega dos materiais, quando solicitada através da emissão(ões) da(s) 

Nota(s) de Empenho e/ou Solicitação(ôes) de Fornecimento, correrá por conta e risco da 

CONTRATADA, e será(ão) procedida(s) de acordo com as necessidades do órgão 

requisitante.  

2.2. A entrega do equipamento, quando solicitada, deverá ocorrer em até 20 

(vinte) dias corridos, em conformidade com o solicitado no Anexo I – Termo de Referência, 

junto ao Centro de Distribuição, localizado na Rua Maria Soldeira Lourençon, 550 – Santa 

Júlia, Itupeva/SP, no período das 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

 

3. DO PRAZO: 

3.1. O prazo de vigência deste instrumento é de 60 (sessenta) dias a contar 

da sua assinatura.  

3.2. O contrato poderá ser prorrogado, na ocorrência de caso fortuito ou força 

maior, mediante solicitação expressa da parte interessada com a apresentação da devida 

justificativa, mantidas as demais cláusulas e assegurada à manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, e ainda nas condições previstas no artigo 57, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO: 

4.1. A efetiva fiscalização das obrigações ora contraídas pela CONTRATADA 

competirá à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5. DO PREÇO: 

5.1. O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ ______________ 

(_______________________________________________) pelo equipamento adquirido. 

5.2. No preço total referido na cláusula anterior, já estão inclusos todos os tributos 

incidentes. 

                     

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

Nota Fiscal, devidamente vistada pelo órgão requisitante, comprovando a entrega do produto 

ao MUNICIPIO.  

6.2. Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
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6.3. PARA FINS ESPECÍFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissão de Nota 

Fiscal e Fatura a beneficiária deverá apresentar junto a Secretaria da Fazenda, as certidões 

de regularidade com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, FGTS, a certidão negativa de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e 

Municipal do seu domicílio ou sede da empresa, estas últimas NO QUE COUBER AO 

OBJETO ORA LICITADO. 

 

7. DAS PENALIDADES: 

7.1. Na hipótese de inexecução parcial ou total, do retardamento da execução, de 

falha na execução do contrato, por parte do contratado, das obrigações decorrentes deste 

certame, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, após regular processo administrativo, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa por inexecução parcial ou total: até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total do valor mensal do Contrato; 

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato caso ocorra 

descumprimento das especificações dos serviços descritos no Termo de 

Referência – Anexo I e Contrato; 

d)  Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia de atraso na execução dos 

serviços, calculada sobre o valor mensal do Contrato, até o limite de 10 (dez) dias 

corridos, após o que, cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 

"e" desta cláusula; 

e) Constatada a reincidência de qualquer ocorrência, caberá a análise técnica da 

Prefeitura que, considerando a gravidade da situação, poderá ensejar a aplicação 

da pena de multa prevista no item “c”; 

f)  Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato por 

descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não 

estejam previstas nos subitens acima; 

g) Suspensão de participar em licitação e de contratar com qualquer órgão da 

administração direta ou indireta deste Município, por prazo de até 2 (dois) anos; 

h) Caso a empresa pratique preços realinhados sem a devida aprovação da 

Prefeitura, ou não execute os serviços durante o período de análise de eventual 

pedido de realinhamento, a mesma estará sujeita a aplicação da multa de 10% 

(dez por cento) do valor do mensal do Contrato. 

7.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados 

os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias 

corridos, após o recebimento da notificação, executada através da Secretaria da Fazenda em 
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favor do contratante, não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo executivo. 

7.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 

7.4. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato 

venha a acarretar para a Prefeitura. 

7.5.  O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que 

lhes correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso 

fortuito ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, 

ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393, do Código Civil. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO, DA ALTERAÇÃO, RESCISÃO E REQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO:  

8.1. O contrato somente poderá ser alterado, por escrito, via aditamento, que 

se submeterá ao artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e aos demais 

dispositivos aplicáveis à espécie. 

8.2. O contrato poderá ser rescindido pelo Município de Itupeva no todo ou em 

parte, nos casos abaixo discriminados, assegurando-se o direito de defesa prévia e ampla 

defesa cujos prazos observarão o disposto no art.109 da Lei 8666/93: 

a) Falir, entrar em concordata, recuperação judicial ou extrajudicial tiver 

sua firma dissolvida ou deixar de existir; 

b) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A subcontratação do seu objeto; 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

8.3. Constituem também motivos de rescisão os demais casos elencados nos 

artigos 77, 78,79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

8.4. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico financeiro deverão ser 

protocolados e encaminhados à Secretaria Municipal de Gestão Pública / Departamento de 

Compras e Licitações, com os devidos comprovantes, para posterior análise da Prefeitura, 

nas formas estabelecidas pela Lei 8666/93 e suas posteriores alterações e em face de 

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, ficando o 

licitante vencedor obrigado a executar os serviços solicitados no período dessa análise. 
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9. DOS RECURSOS: 

9.1. As despesas decorrentes deste Contrato, correrá por conta da verba: 

Funcional: 10.302.8.2001 – Manutenção da Saúde, Cat. Econ. 449052.8 aparelhos, 

equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e hospitalar – Recurso Federal 

referente a emenda parlamentar nº 13598.672000/1180-04. 

 

10. DO FORO:                  

10.1. É competente ao FORO da Comarca de Itupeva/SP, para dirimir questões 

decorrentes do contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

                        

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Ficam as partes sujeitas às normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e às cláusulas deste Contrato.                              

11.2. Aplicam-se à execução deste Contrato, bem como aos casos omissos, a Lei 

Federal nº 8.666/93 e os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

11.3. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo período abrangido pela 

execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.4. Ficam fazendo parte integrante deste Contrato, o Edital de ______ de 

________ de 2019 – Pregão Presencial nº 017/19, com todas as suas exigências, bem como 

a proposta da CONTRATADA, constantes às fls. ___/___ e ___/___, respectivamente, do 

processo administrativo nº 986-8/2019. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em cinco vias de 

igual teor e para um só efeito de direito. 

 Itupeva, _____ de ___________________ de 2.019. 

  

 

(MARCO ANTONIO MARCHI) 

Prefeito Municipal 

RG n° xx.xxx.xxx-xx 

CPF n° xxx.xxx.xxx-xx 

 

 



 

 
 

 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP 
Fone: 11 4591-8100 

_______________________________ 

EMPRESA:  

Nome:  

Cargo:  

RG n° xx.xxx.xxx-xx 

CPF n° xxx.xxx.xxx-xx 

 


